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Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº  623/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Fábio Mitidieri 
Governador do Estado 

Aracaju - SE 

 

  

 

Assunto: Indicação  

 

 

Senhor Governador: 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, em 

Sessão Plenária, aprovou por unanimidade INDICAÇÃO com o seguinte teor: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 

atendendo à propositura do Deputado  CRISTIANO CAVALCANTE, aprovou a 

INDICAÇÃO Nº 57/2024, encaminhada ao Excelentíssimo Senhor  Governador do 

Estado,  FÁBIO MITIDIERI,  no sentido de viabilizar medidas necessárias para a 

instalação de aparelhos de ar condicionado no Centro de Excelência Nelson 

Rezende de Albuquerque, no Povoado São Mateus, Município de Gararu. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

     Deputado Jeferson Andrade                 

Presidente 

 
 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 320033003700380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.al.se.leg.br/


Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 320033003700380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 320033003700380037003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Jeferson Andrade em 17/04/2024 11:26 

Checksum: B0A98B398F75C8A743E65AACF0C71CBEDE9513F2650D43A37556F0C52ADF57E9




